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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

ATA DA 18ª SESSÃO DE JULGAMENTO, EM 22 DE MARÇO DE 2016 - TERÇA-FEIRA 

PRESIDÊNCIA DO MINISTRO Ten Brig Ar WILLIAM DE OLIVEIRA BARROS 

 

Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, Alvaro 

Luiz Pinto, Artur Vidigal de Oliveira, Cleonilson Nicácio Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos 

Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson 

Sampaio Benzi, Carlos Augusto de Sousa, Francisco Joseli Parente Camelo e Marco Antônio de 

Farias. 

 

Presente o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. José Garcia de Freitas Junior. 

 

Presente a Secretária do Tribunal Pleno, Sonja Christian Wriedt. 
 

A Sessão foi aberta às 13h30, tendo sido lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. 

 

MANIFESTAÇÃO DE MINISTROS 

 

Pedindo a palavra, o Ministro MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS, constituído 

Patrono da Meta 4 do Conselho Nacional de Justiça perante à Justiça Militar da União, nos termos 

do Ato Administrativo nº 82/2014 da Presidência desta Corte, prestou breves esclarecimentos ao 

Plenário acerca do relatório de 2015. A meta do ano de 2015 consistia em identificar e julgar as 

ações de improbidade administrativa e as ações penais relativas aos crimes contra a Administração 

Pública, distribuídas até 31 de dezembro de 2013 na JMU. No Tribunal havia um passivo de 65 

processos relativos ao tema, dos quais 63 foram julgados, o que equivale a 96% de rendimento. 

Por sua vez, na primeira instância, havia 101 processos pendentes, dos quais 69 foram julgados, 

perfazendo um rendimento de 68,3%.  

 

JULGAMENTOS 

 

HABEAS CORPUS Nº 34-26.2016.7.00.0000 - RJ - Relator Ministro CLEONILSON 

NICÁCIO SILVA. PACIENTE: LEONARDO MENDES FIGUEIRA, Sd Aer. IMPETRANTE: 

Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus, por falta de amparo 

legal. 

 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 21-27.2016.7.00.0000 - CE - Relator Ministro 

CLEONILSON NICÁCIO SILVA. IMPETRANTE: O Ministério Público Militar. 

O Tribunal, por unanimidade, concedeu a segurança nos termos requeridos pelo Ministério 

Público Militar para, confirmando a liminar anteriormente deferida, decretar a quebra do 

sigilo bancário da conta corrente mencionada do Acórdão. 

 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 116-75.2015.7.07.0007 - PE - Relator Ministro 

LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES. RECORRENTE: O Ministério Público Militar. 

RECORRIDA: A Decisão da MM. Juíza-Auditora da Auditoria da 7ª CJM, de 05/11/2015, 

proferida nos autos do APF nº 116-75.2015.7.07.0007, na parte em que rejeitou a Denúncia 

oferecida em desfavor de JEFFERSON LUIZ DE SOUZA PEREIRA, Civil, como incurso no art. 

302 do CPM. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao recurso interposto pelo Ministério 

Público Militar, para desconstituir a Decisão recorrida e receber a Denúncia oferecida em 

desfavor do Civil JEFFERSON LUIZ DE SOUZA PEREIRA, como incurso no art. 302 do 

CPM, determinando a baixa dos autos ao Juízo a quo para o processamento regular do feito. 
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APELAÇÃO Nº 212-83.2014.7.01.0301 - RJ - Relator Ministro MARCUS VINICIUS 

OLIVEIRA DOS SANTOS. Revisora Ministra MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA 

ROCHA. APELANTE: JONATAS BEZERRA DA SILVA, MN, condenado à pena de 04 meses 

de prisão, como incurso no art. 240, caput, c/c o art. 30, inciso II, todos do CPM, com o benefício 

do sursis pelo prazo de 02 anos e o regime prisional inicialmente aberto. APELADA: A Sentença 

do Conselho Permanente de Justiça da 3ª Auditoria da 1ª CJM, de 07/04/2015. Adv. Dr. 

Wanderson Carvalho Santos. 

O Tribunal, por unanimidade, deu provimento parcial ao Recurso defensivo, apenas para 

excluir das condições do sursis a alínea "a" do art. 626 do CPPM, mantendo-se os demais 

termos da Sentença recorrida. A Ministra Revisora fará declaração de voto. 

 

APELAÇÃO Nº 102-65.2014.7.09.0009 - MS - Relatora Ministra MARIA ELIZABETH 

GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. Revisor Ministro MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS 

SANTOS. APELANTE: RUBEN PEDRO DA SILVA JUNIOR, ex-Sd Ex, condenado à pena de 

01 ano e 24 dias de reclusão, como incurso no art. 290, caput, c/c os arts. 70, inciso II, alínea "l", e 

72, inciso I, todos do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos, o direito de apelar 

em liberdade e o regime prisional inicialmente aberto. APELADA: A Sentença do Conselho 

Permanente de Justiça da Auditoria da 9ª CJM, de 29/09/2015. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, deu provimento parcial ao recurso da Defesa do ex-Sd Ex 

RUBEN PEDRO DA SILVA JUNIOR, para, mantendo a condenação, minorar sua pena para 

01 ano de reclusão, mantidos os demais termos da Sentença hostilizada. 

 

APELAÇÃO Nº 149-02.2014.7.07.0007 - PE - Relator Ministro ALVARO LUIZ PINTO. 

Revisora Ministra MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. APELANTE: 

ELVIS DE LIMA DINIZ, ex-Sd Ex, condenado à pena de 01 ano de reclusão, como incurso no art. 

290, caput, do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos, o direito de apelar em 

liberdade e o regime prisional inicialmente aberto. APELADA: A Sentença do Conselho 

Permanente de Justiça da Auditoria da 7ª CJM, de 13/07/2015. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao apelo da Defesa, mantendo inalterada a 

Sentença hostilizada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. A Ministra Revisora fará 

declaração de voto. 

 

APELAÇÃO Nº 91-59.2014.7.05.0005 - PR - Relator Ministro ALVARO LUIZ PINTO. 

Revisora Ministra MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. APELANTE: 

LEANDRO DIAS ATANAZIO, ex-Sd Ex, condenado à pena de 01 ano de reclusão, como incurso 

no art. 290, caput, do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos, o direito de apelar 

em liberdade e o regime prisional inicialmente aberto. APELADA: A Sentença do Conselho 

Permanente de Justiça da Auditoria da 5ª CJM, de 28/05/2015. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso de Apelação, mantendo 

inalterada a Sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

 

APELAÇÃO Nº 18-07.2015.7.03.0103 - RS - Relator Ministro FRANCISCO JOSELI 

PARENTE CAMELO. Revisora Ministra MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA 

ROCHA. APELANTE: ROBERT CAMARGO PAIVA JUNIOR, Sd Ex, condenado à pena de 06 

meses de prisão, como incurso no art. 187 do CPM, com o direito de apelar em liberdade e o 

regime prisional inicialmente aberto. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça 

da 1ª Auditoria da 3ª CJM, de 05/10/2015. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao Recurso, para confirmar a Sentença 

que condenou o Sd Ex ROBERT CAMARGO PAIVA JUNIOR à pena de 06 meses de 

prisão, como incurso no art. 187 do CPM, com o direito de recorrer em liberdade e o regime 

prisional incialmente aberto. 
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A Sessão foi encerrada às 17h20. 

 

Processos em mesa: 
 

1 - Apelação - 11-13.2012.7.10.0010 (JBF/LCM) AUD10aCJM Adv. JOSÉ CARLOS STEPHAN 

2 - Agravo Regimental - 26-07.2015.7.09.0009 (ALP) AP Adv. DPU 

3 - Embargos - 54-74.2014.7.03.0203 (CAS/AVO) AP Adv. DPU 

4 - Embargos - 105-14.2015.7.11.0111 (MEG/JPC) RSE Adv. DPU 

5 - Apelação - 182-48.2014.7.11.0211 (JCF/LCM) 2aAUD11aCJM Adv. DPU 

6 - Apelação - 125-71.2014.7.07.0007 (MEG/ALP) AUD7aCJM Adv. DPU 

7 - Embargos - 21-91.2011.7.10.0010 (OSB/MEG) AP Adv. DPU 

8 - Apelação - 15-16.2013.7.10.0010 (CAS/MEG) AUD10aCJM Adv. ANTÔNIO MONTEIRO DE 

SOUSA NETO e LEONIDAS FURTADO BRAGA FILHO 

9 - Apelação - 25-54.2014.7.02.0202 (MEG/OSB) 2aAUD2aCJM Adv. DPU 

10 - Apelação - 129-71.2014.7.05.0005 (CAS/JCF) AUD5aCJM Adv. DPU 

11 - Apelação - 154-61.2014.7.09.0009 (JCF/LCM) AUD9aCJM Adv. DPU 

12 - Embargos - 1-47.2014.7.01.0301 (CAS/JCF) AP Adv. DPU 

13 - Recurso em Sentido Estrito - 121-37.2015.7.09.0009 (MVS) AUD9aCJM Adv. DPU 

14 - Recurso em Sentido Estrito - 56-95.2015.7.04.0004 (LCM) AUD4aCJM Adv. DPU 

15 - Apelação - 103-57.2014.7.12.0012 (LMG/AVO) AUD12aCJM Adv. DPU 

16 - Apelação - 50-97.2014.7.01.0201 (MEG/JPC) 2aAUD1aCJM Adv. DPU 

17 - Recurso em Sentido Estrito - 112-94.2015.7.11.0211 (CAS) 2aAUD11aCJM Adv. DPU 

18 - Apelação - 156-50.2014.7.11.0211 (ALP/MEG) 2aAUD11aCJM Adv. DPU 

19 - Apelação - 5-98.2015.7.10.0010 (CNS/MEG) AUD10aCJM Adv. DPU 

20 - Apelação - 172-29.2013.7.01.0401 (LCM/AVO) 4aAUD1aCJM Adv. GODOFREDO NUNES FILHO 

21 - Apelação - 21-26.2014.7.12.0012 (JBF/CNS) AUD12aCJM Adv. DPU 

22 - Embargos - 25-41.2015.7.11.0211 (CNS/MEG) AP Adv. DPU 

23 - Apelação - 21-34.2011.7.01.0401 (JCF/CAS) RSE Adv. RICARDO DE OLIVEIRA MANTUANO 

24 - Apelação - 65-79.2013.7.02.0102 (CNS/AVO) 1aAUD2aCJM Adv. DPU e PERCILIANO T. SILVA 

25 - Recurso em Sentido Estrito - 3-55.2006.7.00.0000 (MEG) APO Adv. ALFONSO MARTINEZ 

GALIANO, ANA AMÉLIA RIBEIRO SALES, CASSIUS FERREIRA MORAES, CLÁUDIO ALVES, 

DANIEL AMOROSO BORGES, DANIEL SOUZA SANTOS DINIZ, DANIELA FIALHO, DANIELE 

STROHMEYER GOMES, DANILO DIAS TICAMI, EDUARDO AUGUSTO PIRES, EDUARDO 

REALE FERRARI, FRANCISCO SOARES MELO JUNIOR, GESIBEL DOS SANTOS RODRIGUES, 

HEIDI ROSA FLORÊNCIO NEVES, JONAS FERNANDO JAVAROTTI, JOÃO BOSCO LEOPOLDINO 

DA FONSECA, LUIZ CARLOS RIBEIRO BORGES, MAIRA LEÃO BALDUINO, MARCELO 

VINICIUS VIEIRA, MARINA FRANCO MENDONÇA, MARINA SANTANA O. DE SÁ, MAURÍCIO 

LEOPOLDINO DA FONSECA, SÉRGIO PERES FARIAS e VINÍCIUS DE SOUZA ASSUMPÇÃO 

26 - Apelação - 27-89.2015.7.09.0009 (ALP/JCF) AUD9aCJM Adv. DPU 

27 - Apelação - 78-78.2013.7.12.0012 (LCM/AVO) AUD12aCJM Adv. DPU 

28 - Apelação - 157-44.2014.7.01.0201 (JPC/AVO) 2aAUD1aCJM Adv. DPU 

29 - Apelação - 167-38.2012.7.12.0012 (ALP/JBF) AUD12aCJM Adv. DPU 

30 - Apelação - 167-88.2014.7.11.0111 (CNS/JCF) 1aAUD11aCJM Adv. DPU 

31 - Apelação - 73-78.2015.7.09.0009 (AVO/CNS) AUD9aCJM Adv. DPU 

32 - Embargos - 149-58.2014.7.11.0211 (JPC/AVO) AP Adv. DPU 

33 - Recurso em Sentido Estrito - 144-54.2014.7.01.0101 (JCF) 1aAUD1aCJM  

34 - Apelação - 1-65.2010.7.02.0202 (CAS/JCF) DESAF Adv. JOÃO P. S. DIAS DE OLIVEIRA 

35 - Apelação - 100-54.2014.7.03.0303 (LCM/JCF) 3aAUD3aCJM Adv. DPU 

36 - Apelação - 113-20.2014.7.05.0005 (JPC/JBF) AUD5aCJM Adv. DPU 

37 - Recurso em Sentido Estrito - 174-20.2011.7.07.0007 (JCF) AP Adv. DPU 

38 - Recurso em Sentido Estrito - 46-92.2014.7.07.0007 (MVS) AUD7aCJM Adv. DPU e RAFAEL 

CASSIO DA SILVA PATRIOTA 

39 - Embargos de Declaração - 143-09.2014.7.03.0103 (LCM) AP Adv. DPU 

40 - Apelação - 103-48.2011.7.06.0006 (JBF/LMG) RSE Adv. DPU 

41 - Apelação - 72-90.2014.7.07.0007 (JPC/MEG) AUD7aCJM Adv. DPU 
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42 - Apelação - 32-18.2014.7.10.0010 (CAS/AVO) AUD10aCJM Adv. ROBERTO LASSERRE 

43 - Recurso em Sentido Estrito - 8-34.2003.7.01.0201 (ALP) EMBDEC Adv. ARTUR SOUZA RAMOS 

44 - Apelação - 47-82.2014.7.03.0203 (LCM/AVO) 2aAUD3aCJM Adv. DPU 

 

(Ata aprovada em 29/03/2016) 

 

 

SONJA CHRISTIAN WRIEDT 

Secretária do Tribunal Pleno 
 


